
DECRETO Nº 071/2025, de 03 de julho de 2025. 

 

Suplementa dotações orçamentárias, apontando recursos no 

orçamento do município para o exercício de 2025. 

 

GELCIO MARTINELLI, Prefeito Municipal de Novo Xingu – 

RS, faço saber, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

com base na Lei Municipal nº 1.293/2024,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Ficam suplementadas, no orçamento municipal para o 

exercício de 2025, nos valores assinalados, as seguintes dotações orçamentárias: 

 

02     - GABINETE DO PREFEITO 

02.01     - Gabinete – Admin. do Sist. Governamental 

1.108     - Aquis. equip. perm., mat. e veíc. p/ Gab. do Prefeito  

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 (2) - Equipamentos e Material Permanente...........R$ 1.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05     - SEC. MUN. DE SAÚDE 

05.02     - Departamento de Saneamento Básico    

0.010     - Contrato de Rateio Consórcio de Lixo – CONIGEPU   

3.1.71.70.00.00.00.00 0500 (240) - Rateio pela Participação em Consórcio.........R$ 8.000,00 

4.4.71.70.00.00.00.00 0500 (242) - Rateio pela Participação em Consórcio.........R$ 5.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

07     - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESP.  

07.01     - Educação – Admin. do Sist. Governamental    

1.118     - Equip., mat. perm. e veíc p/ Sec. de Educ. e Cult.  

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 (307) - Equipamento e Material Permanente............R$ 3.500,00 

 

07.02     - Ensino Infantil – Creche (0-3 anos)  

1.119     - Equip., mat. perm. e veíc. Creche (0-3 anos)  

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 (322) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 16.000,00 

 

07.03     - Ensino Infantil – Pré-Escola (4-6 anos)  

1.120     - Equip., mat. perm. e veíc. Pré-Escola (4-6 anos) 

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 (351) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 13.600,00 

 

07.04     - Ensino Fundamental  

1.123     - Equip., mat. perm. e veíc. Ensino Fundamental  

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 (381) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 25.100,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.......................................................................R$ 72.200,00 



 

Art. 2º – Servirão de recurso, para cobertura das suplementações 

relacionadas no artigo 1º deste Decreto, a redução das seguintes dotações orçamentárias:  

 

02     - GABINETE DO PREFEITO 

02.01     - Gabinete – Admin. do Sist. Governamental  

2.002     - Manutenção das ativ. do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.34.00.00.00.00 0500 (11) - Outras Despesas de Pessoal...........................R$ 1.000,00  

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05     - SEC. MUN. DE SAÚDE 

05.02     - Departamento de Saneamento Básico    

1.116     - Constr. e ampl. do sist. de abastecimento de água  

4.4.90.51.00.00.00.00 0500 (234) - Obras e Instalações........................................R$ 3.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 0500 (235) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 10.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

07     - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESP.  

07.01     - Educação – Admin. do Sist. Governamental    

2.169     - Manut. das Ativ. da Sec. de Educação e Cultura 

3.1.90.04.00.00.00.00 0500 (309) - Contratação por tempo determinado.............R$ 3.500,00 

 

07.02     - Ensino Infantil – Creche (0-3 anos) 

2.171     - Manutenção do Ensino Infantil – Creche (0-3 anos) 

3.3.90.34.00.00.00.00 0500 (341) - Outras Despesas de Pessoal.........................R$ 12.000,00 

 

2.172     - Transporte Escolar Ensino Infantil Creche (0-3 anos) 

3.3.90.30.00.00.00.00 0500 (346) - Material de Consumo....................................R$ 4.000,00 

 

07.03     - Ensino Infantil – Pré-Escola (4-6 anos) 

2.173     - Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola (4-6 anos) 

3.3.90.34.00.00.00.00 0500 (368) - Outras Despesas de Pessoal.........................R$ 13.600,00 

 

07.04     - Ensino Fundamental 

1.122     - Constr./Ampl./Ref. de Escola de Ensino Fundamental  

4.4.90.51.00.00.00.00 0500 (379) - Obras e Instalações......................................R$ 20.000,00 

 

2.030     - Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.90.04.00.00.00.00 0500 (384) - Contratação por tempo determinado.............R$ 5.100,00 

 

TOTAL DA REDUÇÃO........................................................................................R$ 72.200,00 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU/RS, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

GELCIO MARTINELLI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 
 

 

 

VAGNER KUSTER GOPPINGER 

Sec. Mun. de Adm. Plan. e Finanças 

 

 

 

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA  

 

em ____/____/____  a    ____/_____/______ 

 

 

Ass: ___________________________________ 


